Revisão para Exame IDPP

1. Introdução: 

a. Direito e Sociedade

b. Moral (homem isolado, interior, unilateral) e Direito (sociedade, bilateral, repressão externa, deverXdireito)

c. Usos da palavra direito:

i. Norma

ii. Faculdade

iii. Justo

iv. Ciência

2. Divisão

i. Público

1. externo (DIP e DIPri)

2. interno (Const, Trib, Adm, Penal,  Processual)

ii. Privado (Civil, Comercial, Trabalho)

3. Norma jurídica

a. Conceito: mandamento, comando imperativo

i. Decorre de:

1. juízo (julgamento) – categórico (ser) /hipotético (se)

2. proposição enunciativa (juízo expresso verbalmente ou por escrito)

ii. Imperativas (impõem dever) X Atributivas (conferem direitos)

b. Sistema de normas: direito positivo

i. Norma jurídica: bilateral (dever-direito), disciplina relação social entre duas partes (relação jurídica)

c. Norma geral (se aplica a todos) e abstrata (pode ser concretizada)

d. Imperatividade, Atributividade, Coerção, Sanção

e. Normas de ordem pública (proíbem ou ordenam de modo absoluto) e dipositivas (permitem ação/abstenção ou suprem omissão)

f. Escritas (elaboradas pelo Estado) e não-escritas (costume)

g. Constitucionais e ordinárias

h. Relação jurídica: elementos – Poder social (do Estado), norma, sujeitos (ativo e passivo), dever jurídico, objeto (bem perseguido), fato jurídico, interesse e subordinação (motores da vontade dos sujeitos)

i. Fontes (formais) do Direito: Lei, Costume, Regulamento (não cria direito novo), Contrato Coletivo de Trabalho, Doutrina, Jurisprudência, Princípios Gerais do Direito, Analogia, Equidade

4. Constituição:

a. Conceito: sistema de normas jurídicas, escritas ou costumeiras, que regula a organização dos elementos essenciais do Estado (forma de Estado, governo, modo de aquisição e exercício do poder, limites, direitos fundamentais)

b. Classificação:

i. Conteúdo (materiais e formais)

ii. Forma (escrita e não escrita)

iii. Modo de elaboração (dogmáticas e históricas)

iv. Origem (populares e outorgadas)

v. Estabilidade (rígidas, flexíveis e semi-rígidas)

c. Supremacia da Constituição: decorre da rigidez constitucional (formal)

d. Controle de Constitucionalidade: todas as situações jurídicas devem se conformar com a Constituição (atuação positiva conforme e não omitir aplicação de suas normas):

i. Inconstitucionalidade por ação (atos legislativos ou administrativos que contrariem a constituição):

1. formal: autoridade incompetente ou sem formalidade

2. material: conteúdo

ii. Por omissão (não são praticados atos requeridos para tornar plenamente aplicáveis normas constitucionais)

iii. Sistemas de controle de constitucionalidade (político, jurisdicional e misto)

iv. Critérios de controle (difuso e concentrado)

v. Sistema brasileiro: jurisdicional

1. ADIn (Interventiva, Genérica, Supridora de omissão): STF

2. ADC

3. via difusa: não anula a lei nem a revoga. Lei continua em vigor até que o Sendo suspenda sua executoriedade. Efeitos ex tunc entre as partes.

5. Fatos e Atos jurídicos

a. Fato: acontecimento localizado no tempo e espaço

b. Fato jurídico: regulado por norma jurídica (produz efeito jurídico)

c. Ato jurídico: ato humano voluntário sem intenção de produzir efeitos jurídicos

d. Negócio jurídico: há intenção de produzir efeitos jurídicos

i. Pressupostos de validade (capacidade do agente, objeto lícito, forma prescrita em lei)

ii. Nulidade (absolutamente incapaz, objeto ilícito ou impossível e falta de solenidade essencial)

iii. Anulabilidade (relativamente incapaz e defeitos – erro, dolo, coerção, estado de perigo, lesão, fraude)

iv. Inexistentes: não se com,pletaram

6. Pessoa jurídica: entidades que a lei concede personalidade distinta dos indivíduos que a compõem (destaca parte do patrimônio)

a. Existência começa com inscrição dos atos constitutivos no registro público e termina com dissolução ou falência

b. Há representação

c. Classificação (p. 87, Palaia)

7. Teoria Geral do Estado

a. Nação: idéia de bem comum + povo

b. Povo: sujeitos à soberania de um Estado (nacionais)

c. Território: limite espacial

d. Soberania: poder de governo sem nenhum superior, expressa-se modernamente no poder constituinte

e. Formas de governo: monarquia e república

f. Sistemas de governo: parlamentarismo e presidencialismo

g. Formas de Estado: unitário e federal (ver confederação)

h. Estado Democrático (soberania popular) de Direito (lei, divisão de poderes e direitos fundamentais) = social

8. Organização dos poderes (executivo, legislativo e judiciário)

9. Processo Legislativo

10. Princípios, Direitos e Garantias

11. Organização do Estado (União, EM, Municípios, DF)

12. Atividade Administrativa (limpe)

13. Controle de legalidade dos atos da administração

14. Responsabilidade civil do Estado brasileiro

15. Direito e RI

